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ESTABELECE DIRETRIZES SOBRE PREVENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA À CRISE CONVULSIVA NO ESTADO 

DO CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Esta Lei estabelece diretrizes sobre Prevenção e Assistência à Crise Convulsiva no 

Estado do Ceará, com o objetivo de promover a prevenção, orientação e assistência às pessoas que 

vivenciam crises convulsivas, bem como às suas famílias e aos seus cuidadores. 

Art. 2.º São diretrizes da Política de Prevenção e Assistência à Crise Convulsiva: 

I – favorecer a disseminação da conscientização e informação sobre as diferentes formas 

de crises convulsivas, seus sintomas, causas e tratamentos; 

II – apoiar o fortalecimento de parcerias com instituições de saúde, educação e assistência 

social, visando à capacitação de profissionais para o atendimento adequado e humanizado às pessoas 

com crises convulsivas; 

III – apoiar a implementação de prevenção e promoção da saúde, com enfoque na 

prevenção das crises convulsivas por meio de ações educativas e de autocuidado; 

IV – apoiar o acesso aos serviços de saúde especializados para o diagnóstico precoce, 

tratamento e acompanhamento das pessoas com crises convulsivas; 

V – promover a inclusão social e a acessibilidade das pessoas com crises convulsivas, 

assegurando o respeito aos seus direitos e à sua dignidade; 

VI – fomentar o apoio às famílias e aos cuidadores, com a oferta de suporte emocional, 

orientação e informação sobre cuidados específicos durante as crises convulsivas; 

VII – fomentar a pesquisa científica e o desenvolvimento de novas tecnologias e terapias 

relacionadas ao tratamento das crises convulsivas. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

12 de junho de 2024. 
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